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Lei Complementar Municipal no .... de ... de ............... de .... 

Regulamenta a aplicação da Outorga Onerosa 

de Direito de Construir prevista no Plano Diretor. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é conferida no 

inciso IV, do artigo 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e eu, sanciono a 

seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1o. Esta Lei estabelece as condições de aplicação pelo Poder Executivo Municipal da 

Outorga Onerosa do Direito de Construir – OODC. 

Art. 2o. A OODC tem por objetivos: 

I - viabilizar a edificação acima do Coeficiente de Aproveitamento Básico, até o 

limite máximo, instituídos pelo Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho - 

PDPM (Lei Complementar nº XXXX); 

II - recuperar parte da valorização fundiária decorrente da permissão de urbanizar e 

edificar instituída pela legislação urbanística. 

Art. 3o. O Poder Executivo poderá outorgar onerosamente o direito de construir acima do 

Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAB) até o limite do Coeficiente de 

Aproveitamento Máximo (CAM) estabelecidos no PDPM, respeitados os limites impostos 

pelos demais parâmetros urbanísticos aplicáveis ao terreno, mediante contrapartida 

financeira a ser paga pelo interessado. 

Art. 4o. As áreas passíveis de outorga onerosa e os coeficientes de aproveitamento 

constam, respectivamente, dos Anexos XX e YY do PDPM.  

Art. 5o. A OODC será aplicada por meio de contrapartida financeira a ser paga em espécie 

pelo interessado, calculada pela seguinte fórmula: 

VC = AT x Vm x Cp/ CAB x FR 

Onde: 

VC = Valor da Contrapartida; 

AT = Área do Terreno; 

Vm = Valor Venal atualizado do metro quadrado do terreno fixado na planta de valores; 

Cp = Diferença entre Coeficiente de Aproveitamento Pretendido e Coeficiente de 

Aproveitamento Básico; 
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FR = Fator de Recuperação pública da valorização fundiária igual a 0,25 (zero vírgula 

vinte e cinco) em toda a Macrozona Urbana. 

Art. 6o. São isentos do pagamento da OODC os seguintes casos: 

I - edificações residenciais uni ou bifamiliares; 

II - edificações residenciais de até 4 (quatro) pavimentos em terrenos com área igual 

ou menor que 450m2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados); 

III - unidades de habitação de interesse social; 

IV - Área destinada ao uso comercial não superior a uma vez a área do terreno, 

quando se tratar de edifício de uso misto com residência, localizado em via arterial ou 

coletora, e for adotada solução de fachada ativa; 

V - Quando o potencial construtivo acima do Coeficiente de Aproveitamento Básico 

decorrer de Transferência do Direito de Construir, nos termos dos artigos 126 a 131 da Lei 

XXX que institui o Plano Diretor; 

IV - edificações públicas. 

Art. 7o. Por decisão fundamentada do órgão responsável pelo planejamento e gestão 

urbana, ouvido o ConCidade, a possibilidade de construir acima do CAB poderá ser 

suspensa nas áreas em que se avaliar que a intensificação da ocupação do solo poderá 

não ser suportada pela infraestrutura instalada ou representar ameaça de 

comprometimento da paisagem urbana, do patrimônio histórico e cultural ou do meio 

ambiente. 

Art. 8o. A concessão da OODC não exonera o empreendimento de atender aos demais 

parâmetros da legislação urbanística nem de realizar o Estudo de Impacto de Vizinhança 

- EIV, quando exigível. 

Art. 9o. Os recursos auferidos com a OODC devem ser recolhidos ao Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social e Urbanismo (FMHU) e aplicados, necessariamente, com as 

seguintes finalidades estabelecidas no PDPM: 

I - regularização fundiária; 

II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

IV - criação de espaços públicos, de lazer e áreas verdes; 

V - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental; 

VI - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; 

VII - constituição de reserva fundiária; 

VIII - ordenamento e direcionamento da expansão urbana. 



REVISÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 

DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO 

VERSÃO PARA APRESENTAÇÃO NA AUDIÊNCIA PÚBLICA  

  •7• 

Art. 10. Caberá ao órgão municipal responsável pelo planejamento e gestão urbana a 

responsabilidade pela execução, controle, acompanhamento e fiscalização da OODC. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial a Leis Complementares nº 398/2010 e nº734/2018. 


